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Pessoa Jurídica

Formulário em consonância com as exigências da Circular SUSEP Nº 380, de 29 de dezembro de 2008.

	Nº do Sinistro

     
	Cód. de Identificação

     
	Sucursal

     

	Dados da Empresa
	

	Razão Social

     
	CNPJ

     

	Principais Administradores / Controladores

	Nome

     
	CPF

     

	Nome

     
	CPF

     

	Principal atividade econômica

     


	Patrimônio Líquido da Empresa

	 FORMCHECKBOX 
 Até R$ 5.000,00
	 FORMCHECKBOX 
 De R$ 20.000,00 a R$ 100.000,00

	 FORMCHECKBOX 
 De R$ 5.000,01 a R$ 20.000,00
	 FORMCHECKBOX 
 Acima de R$ 100.000,01

	Faturamento Anual da Empresa

	 FORMCHECKBOX 
 Até R$ 1.200.000,00
	 FORMCHECKBOX 
 De R$ 10.500.000,00 a R$ 60.000.000,00

	 FORMCHECKBOX 
 De R$ 1.200.000,00 a R$ 10.500.000,00
	 FORMCHECKBOX 
 Acima de R$ 60.000.000,01

	Logradouro

     
	Bairro

     

	CEP

     
	Cidade

     
	UF

  
	Telefone

(  )        

	Dados do Veículo

	Marca / Modelo
	Ano Modelo

	     
	    

	Chassi
	Placa

	     
	     

	A empresa acima qualificada, por meio de seu(s) representante(s) legal(is), autoriza a Sul América Cia. Nacional de Seguros efetivar o pagamento do sinistro supracitado na modalidade abaixo escolhida, dando plena, rasa, geral e irrevogável quitação para que nada  mais possa reclamar em relação ao  sinistro supracitado, seja em juízo ou fora dele, a qualquer tempo ou lugar, condicionada à efetivação do pagamento.

	 FORMCHECKBOX 
 Recibo (a indenização ficará disponível para retirada por 15 (quinze) dias úteis em qualquer agência do Banco Santander) 

	 FORMCHECKBOX 
 Crédito em Conta-Corrente

	Dados Bancários do 1º Titular da Conta (não pode ser conta-poupança)

	Nome do Banco
	Nº Banco
	Nº Agência
	Nº Conta Corrrente

	     
	     
	     
	     

	Observação:
Em caso de crédito em conta, o 1º titular da conta e o favorecido da indenização devem ser obrigatoriamente a mesma pessoa. Qualquer condição diferente desta (ex: c/c de sócio da empresa, 2º titular) resulta em critica no processo do pagamento no sistema bancário. Se favorecido/beneficiário da indenização for diferente do informado neste formulário, deverá ser preenchido outro formulário com os dados do mesmo e deverá ser enviado a Autorização Para Subrogação do Pagamento da Indenização.

Conforme prevê o manual do segurado, nos casos de Roubo/Furto, se o veículo for recuperado antes do pagamento da indenização, deverá ser recolhido a uma oficina para apuração da extensão dos danos causados durante o período em que esteve em poder de terceiros. O trâmite ocorrerá mesmo que toda a documentação necessária a liquidação do sinistro já tenha sido entregue à seguradora, inclusive o DUT, ficando acertado que, se o veículo não vier a ser caracterizado como Indenização Integral, a seguradora arcará com os custos para retirada da 2ª via desse documento.
Este documento só terá validade, com reconhecimento de firma por autenticidade.


	Local e Data
     
	Assinatura do Favorecido da Indenização


1040.0417.0602
SAC 08000 7255901

Deficientes auditivos ou de fala 0800 7022242

Acompanhe seu sinistro pelo site sulamerica.com.br ou pelo

telefone 3003 6595 (capitais) 0800 7216595 (demais regiões)
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